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PROCESSO LEGISLATIVO
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PROJETO DE LEI N° 165/2022 - Paulo Pereira Filho - Dispõe sobre a validade por prazo indeterminado
dos laudos médicos que atestam deficiência permanente no âmbito do Município de Hortolândia e dá
outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 08/03/2023

Unidade de Origem Comissão de Finanças e Orçamento

Unidade de Destino Gabinete da Presidência

Status CONCLUSO À PRESIDÊNCIA

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue incorporado, nesta data, o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, seguindo os autos
conclusos à Presidência.

-

Hortolândia, 08 de março de 2023.
-

-

Vivian Cristina Fabiani
Oficial Administrativo


